
Munícípio de Missal
ESTADo oo pzn qnrÁ

PORTARIA No 497 I DE 2L DE AGOSTO DE 2023

O Prefeito Municipal

atribuições legais, e conforme os

Municipal de Saúde,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados,

lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

AÉ. 20 - Esta Poftaria êntra em vigor na data de sua publicação,

rêvogando-se as disposições em contrário.

GRsrr\ETr oo PRrrrno MulrrcrpRl or MrssRr, 21 oE Acosro or2023.
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de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

comunicados de férias emitidos pela Secretaria

SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Daison Adriano Adams
Limberger

Agente de

Endemias

202212023 2U0812023 a 3010812023 (dez dias)

Vania Andreia Donel Auxiliar de Serviços

Gerais - PSS

202112022 2L10812023 a 0410912023 (quinze

dias)


